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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 034/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Determinar ao Núcleo de Recursos Humanos, que anote na ficha 
funcional do servidor LUIZ CARLOS CAMPOS TORRES, matrícula 
0240, Agente Administrativo, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, 03 (três) meses de licença-
prêmio, gozadas no período de 18/08/2014 a 15/11/2014, referente 
ao quinquênio aquisitivo de 09/12/2006 a 08/12/2011, em 
conformidade com a CI nº 044/2019/RHC/SMA de 25/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1633/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento 
de saúde à servidora, ANGELA PATRICIO DA CRUZ, matrícula 
5175, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Produção, no período de 29/08/2019 a 
26/12/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5628 
de 15/10/2019 e Boletim Médico Pericial - BOMEP de 03/10/2019. 

Art. 2º - Tornando sem efeito a Portaria nº 1.599, de 22.10.2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1634/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5793 de 
25/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0475 

Juvelina 
Floriza 
Francisc
o Antonio 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1635/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5812 de 
28/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0316 

Laete 
Maria de 
Souza 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1636/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Adicional por 
Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 5799 de 25/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0041 

Ezequiel 
Bartolom
eu 
Pereira 

Fiscal de Obras 
e Posturas 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1637/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5798 
de 25/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0250 

Miguel 
Vanderla
n Goulart 

Motorista II 

Nível III/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.638/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio à servidora, LURDES 
BATISTA MONTEIRO, matrícula 0170, Professora do Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º Ano/L.Port., Nível IV, Classe F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios 
aquisitivos de 16/03/2000 a 15/03/2005, 16/03/2005 a 15/03/2010 e 
16/03/2010 a 15/03/2015, no período de 01/11/2019 a 31/12/2019 e 
03/02/2020 a 29/08/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5705 de 21/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.639/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, 
TEREZINHA PEREIRA CÂNDIDO DA SILVA, matrícula 0492, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
01/11/2014 a 31/10/2019, no período de 04/11/2019 a 01/02/2020, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5742 de 
23/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.640/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, JUVELINA 
FLORIZA FRANCISCO ANTONIO, matrícula 0475, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2014 a 
31/10/2019, no período de 01/11/2019 a 29/01/2020, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5794 de 25/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.641/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 
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Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, GENI 
CARDOSO CORDEIROS, matrícula 0468, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2014 a 
31/10/2019, no período de 04/11/2019 a 01/02/2020, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5741 de 23/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.642/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, ANTONIO 
PEREIRA LUIZ, matrícula 0459, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 01/11/2014 a 31/10/2019, no período de 
04/11/2019 a 01/02/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5746 de 23/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.643/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, JOSÉ 
ANTONIO GONÇALVES DE CASTRO, matrícula 5131, Vigia, Nível 
III, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao quinquênio aquisitivo de 04/04/2013 a 03/04/2018, no período de 
02/01/2020 a 31/03/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5606 de 10/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1644/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5826 de 
29/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0021 

Suely 
Almeida 
Nogueira 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1645/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbano, Adicional por 
Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 5838 de 29/10/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0114 

 

Jorge 
Valério 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.647/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de 
maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, 
EMMANUELLE FERREIRA SANTANA COLOMBO VIEIRA, 
matrícula 3988, Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças, no período de 28/10/2019 a 
24/04/2020, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5861 
de 30/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º1649/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, à servidora JURANEIDE ARTUR PEREIRA GIROTO, 
matrícula 0318, Professora de Educação Infantil, Nível III, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
06/09/2019 a 15/09/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 5170 de 09/09/2019 e Parecer Técnico da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de 07/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1650/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 30/09/2019 e 01, 02, 04, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 15, 16, 
17, 21 e 22/10 de 2019: 

Mat. Servidor
es 

Dias Período LOTAÇÃ
O 

135
23 

Adalto 
José 
Damasce
no 

15(quinze
) 

09.10.2019/23.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Obras 

510
2 

Adeilza 
Maria da 
Silva 
Pinto 

34(trinta e 
quatro) 

04.09.2019/07.10.
2019 

 

Secretari
a M. de 
Educação 

287/ 

210
8 

Adriana 
dos 
Santos 
Silva 
Ferreira 

26(vinte e 
seis) 

14.09.2019/09.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

 

155
82 

Antonia 
Darque 
de Jesus 
Arruda 

15(quinze
) 

30.09.2019/14.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

510
8/ 

137
43 

Ceila 
Aparecid
a 
Louveira 
da Silva 

60 
(sessenta
) 

02.10.2019/30.11.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

92 

 

Clodoald
o Godoy 
da Costa 

15(quinze
) 

28.09.2019/12.10.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. Urbano 

261
0 

Eliane 
Lima de 
Moura 
Costa 

30(trinta) 12.09.2019/11.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

162
46 

Elizabeth 
Dias 

15(quinze
) 

13.09.2019/27.09.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

180
92 

Glauce 
Cyrino 
Rivaben 

10(dez) 

59(cinque
nta e 
nove) 

25.09.2019/04.10.
2019 

05.10.2019/02.12.
2019 

Secretari
a M. de A. 
Social 

501
4 

Iolanda 
de Souza 
Silva 

58(cinque
nta e oito) 

26.08.2019/22.10.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

962
6 

Ismael 
Utrago 
Duarte 

15(quinze
) 

03.10.2019/17.10.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. Urbano 

268
1 

Jonilson 
Moreira 
Cesar 

30(trinta) 02.10.2019/31.10.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. Urbano 

387 Kátia 
Anderso
n Corrêa 
Gomes 

10(dez) 28.09.2019/07.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

214
7 

Kely 
Cristina 
de Assis 

40(quaren
ta) 

 

29.08.2019/07.10.
2019 

 

Secretari
a M. de 
Educação 

181
12 

Leoniria 
Estevão 
Dias 

15(quinze
) 

28.09.2019/12.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

135
19 

Luciane 
Teresa 
Vitor de 
Mello 
Lanzarini 

20(vinte) 

05(cinco) 

25.09.2019/14.10.
2019 

16.10.2019/20.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

223
1 

Maricida 
Aparecid
a Ribas 

36(trinta e 
seis) 

04.09.2019/09.10.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

424/ 

224
3 

 

Matilde 
Miguel 
Pereira 

48(quaren
ta e oito) 

14(quator
ze) 

28.08.2019/08.10.
2019 

15.10.2019/28.10.
2019 

 

Secretari
a M. de 
Educação 

485 Nilza 
Vilhalva 
Romero 
da 
Silveira 

42(quaren
ta e dois) 

 

17.09.2019/15.11.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

436 Regina 
Célia 
Menezes 
da Costa 

15(quinze
) 

26.09.2019/10.10.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

255
1 

Wilson 
Marques 
Leite 

07(sete) 13.10.2019/19.10.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. Urbano 

284 Wolney 
Sandim 
Borges 

24(vinte e 
quatro) 

16.09.2019/09.10.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

151
40 

Zeiza 
Pacheco 
da Silva 

20(vinte) 08.10.2019/27.10.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1652/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 
030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora ELIZANDRA 
APARECIDA NUNES DE FIGUEIREDO VICENTE, matrícula 5087, 
Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe C, para Nível II, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado 
Diploma do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, pelo 
Centro Universitário Internacional-UNINTER, de Curitiba/PR, com 
validade a partir de 01/10/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5139 de 06/09/2019 e Relatório da Comissão 
Municipal de Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE de 
23/09/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1653/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 
030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora ESTER MOREIRA 
COELHO, matrícula 6061, Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe 
C, para Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por ter apresentado Diploma do Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia, pelo Centro Universitário Internacional-
UNINTER, de Curitiba/PR, com validade a partir de 01/10/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5142 de 06/09/2019 
e Relatório da Comissão Municipal de Valorização do Profissional da 
Educação-COMVAPE de 30/09/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1654/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 
030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora MARIA APARECIDA 
DA SILVA, matrícula 2387, Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe 
D, para Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por ter apresentado Diploma do Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia, pelo Centro Universitário Internacional-
UNINTER, de Curitiba/PR, com validade a partir de 01/10/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5141 de 06/09/2019 

e Relatório da Comissão Municipal de Valorização do Profissional da 
Educação-COMVAPE de 30/09/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1655/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde Saneamento, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5890 de 
04/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0275 

Tedy 
Romys 
Oliveira 
de 
Almeida 

Auxiliar de 
Serviços de 
Saúde 

Nível III/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.673/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, OSCAR 
BERNARDO DA SILVA, matrícula 0254, Agente Administrativo, 
Nível IV, Classe G, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2014 a 
30/11/2019, no período de 20/11/2019 a 17/02/2020, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5537 de 04/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.674/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, AMELIA 
DA SILVA BARROS PIZZO, matrícula 0182, Psicóloga, Nível V, 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1327 • quarta-feira, 27 de novembro de 2019 

Pág. 6 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
referente aos quinquênios aquisitivos de 06/03/2005 a 05/03/2010 e 
06/03/2010 a 05/03/2015, no período de 04/11/2019 a 01/01/2020 e 
17/01/2020 a 16/05/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5785 de 24/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.675/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, LUIZ 
CARLOS CAMPOS TORRES, matrícula 0240, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 
09/12/2011 a 08/12/2016, no período de 04/11/2019 a 01/02/2020, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5874 de 
31/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1676/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora SANDRA REGINA DA 
SILVA NOGUEIRA, matrícula 2947, Agente Comunitário de Saúde, 
do Nível C, para Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 5926 de 05/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1677/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5926 
de 05/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

2947 

Sandra 
Regina 
da Silva 
Nogueira 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 a 
09/05/20
19 

 

10/05/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1678/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora MARIA DE LURDES 
DOS SANTOS LEITE, matrícula 0173, Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Nível II, Classe F, para Nível II, Classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 01/03/2019, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5940 de 
05/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1679/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5940 de 
05/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0173 

Maria de 
Lurdes 
dos 
Santos 
Leite 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1680/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 
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RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5973 de 
06/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0129 

Luiz 
Carlos 
Miranda 

Fiscal de Obras 
e Posturas 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1681/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5968 
de 06/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0254 

Oscar 
Bernardo 
da Silva 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1682/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5958 
de 06/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0206 

Décio 
Mariano 

Visitador 
Sanitário 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1683/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbano, Adicional por 
Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 5957 de 06/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0140 

Pedro 
Conceiçã
o 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1684/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5928 de 
05/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 
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0048 

João 
Carlos 
Constanti
no Silva 

Fiscal de 
Tributos 
Municipais 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1685/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbano, Adicional por 
Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 5924 de 05/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0135 

Nabor 
Arevalo 
Gonçalve
s 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1686/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5999 de 
07/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0477 

Luiz 
Antônio 
Lipú 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1687/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5997 de 
07/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0023 

Nilda da 
Silva 

Técnico em 
Contabilidade 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1688/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5980 
de 06/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0200 

Celso 
Aristeu 
Batista 

Auxiliar de 
Serviços de 
Saúde 

Nível III/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1689/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora CELINA GOMES, 
matrícula 0198, Técnico em Vigilância Sanitária, do Nível IV, Classe 
F, para Nível IV, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, com validade a partir de 21/02/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5994 de 07/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1690/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5994 
de 07/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0198 

Celina 
Gomes 

Técnico em 
Vigilância 
Sanitária 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1691/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora IRENE FRANCO 
FERREIRA, matrícula 0222, Agente Administrativo, do Nível IV, 
Classe F, para Nível IV, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 13/03/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5995 de 07/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1692/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5995 
de 07/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0222 

Irene 
Franco 
Ferreira 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.694/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, 
SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula 0151, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe G, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbano, referente ao quinquênio aquisitivo de 
01/11/2014 a 31/10/2019, no período de 01/11/2019 a 29/01/2020, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5739 de 
22/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1695/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 23, 24, 28 e 30/10 de 2019: 

Mat. Servidor
es 

Dias Período LOTAÇÃ
O 

 

1557
5 

Cristiano 
Silva 
Fernande
s 

05(cinc
o) 

21.10.2019/25.10.2
019 

 

Secretaria 
M. de O. 
S. Urbano 
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1513
2 

Daiane 
Andreia 
Dobix 
dos 
Santos 

30(trint
a) 

22.10.2019/20.11.2
019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

6061 Ester 
Moreira 
Coelho 

21(vint
e e um) 

23.10.2019/12.11.2
019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

 

41 

Ezequiel 
Bartolom
eu 
Pereira 

30 
(trinta) 

18.10.2019/16.11.2
019 

Secretaria 
M. de O. 
S. Urbano 

222 

 

Irene 
Franco 
Ferreira 

30(trint
a) 

23.10.2019/21.11.2
019 

Secretaria 
M. de S. 
Saneame
nto 

387 Katia 
Anderson 
Correa 
Gomes 

21(vint
e e um) 

28.10.2019/17.11.2
019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

5061 Ludmila 
Pedroso 
de Moura 

03(três) 28.10.2019/30.10.2
019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

6187 Rosanie 
Debora 
Mendonç
a Nunes 

29(vint
e e 
nove) 

03.10.2019/31.10.2
019 

Secretaria 
M. de S. 
Saneame
nto 

1378
1 

Silvia 
Aparecid
a 
Barbosa 
da Cruz 

10(dez) 22.10.2019/31.10.2
019 

Secretaria 
M. de A. 
Social 

6222 Valtencir 
Rodrigue
s de 
Souza 

05(cinc
o) 

21.10.2019/25.10.2
019 

Secretaria 
M. de O. 
S. Urbano 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1696/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 
030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 6047 de 
12/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0387 

Katia 
Anderson 
Correa 
Gomes 

Professor(a) 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1709/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria n.º 1619, de 28/10/2019, em relação à servidora 
abaixo-relacionada, que passa a vigorar com a seguinte redação, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5701 de 21/10/2019: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Adicional por Tempo de 
Serviço, 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0013 

Lúcia 
Maria 
Nunes 
Quevedo 
da Silva 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º1711/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 08 (oito) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, à servidora ROSA RODRIGUES MACIEL, matrícula 0439, 
Professora do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe 
E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/09/2019 a 09/09/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 5272 de 13/09/2019 e Relatório Social da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de 29/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1713/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 
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RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6080 de 
13/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0335 

Sonia 
Aparecid
a 
Arguelho 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1714/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 
030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora ARELY JOSÉ 
OLIVEIRA, matrículas 0295 e 2117, Professor de Educação Infantil, 
do Nível II, para Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar do Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização, na área 
de Educação, Alfabetização e Letramento, pela Faculdade de 
Educação São Luís/SP, concluído em 2018, com validade a partir de 
01/12/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3766 
de 13/06/2019 e Parecer nº 017 de 18/11/2019, da Comissão 
Municipal de Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1717/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar as Portarias n.º 1.320 e 1.321, de 23/07/2019, em relação às 
servidoras abaixo-relacionadas, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, em conformidade com a CI nº 179/2019/NPCRH/SEMED de 
08 de novembro de 2019: 

Convocar, às servidoras efetivas abaixo relacionadas, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, para ministrarem aulas 
temporárias nas escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo 
de 2019: 

Mat. Professor Lotação C/H a ser 
convocado 

Período 

13633 
Eliene de 
Carvalho 
Pereira 

CMEI Andréa 
Pace de Oliveira- 
Sala de Recurso 

Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
30/11/2019 

13735 

Maristela 
Aparecida 
Nascimento 
Souza 
Plácido 

EM Ada Moreira 
Barros 

Sala Recurso 

10 h/a 
16/07/2019 
a 
30/11/2019 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.723/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 30 (trinta) dias, o servidor JONI CANDIDO AGUILAR, 
matrícula 6064, Gari, Nível I, Classe C, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbano, para exercer atividades de Vigia noturno 
no SINPRECAN, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, 
em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 
18/10/2019 a 16/11/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 6060 de 12/11/2019 e Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 24/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.724/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor 
JONI CANDIDO AGUILAR, matrícula 6064, Gari, Nível I, Classe C, 
por estar desempenhando a função de Vigia noturno no 
SINPRECAN, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbano, no período de 18/10/2019 a 16/11/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 3242 de 24/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.725/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, EMANUEL PEDRO SPALDING ELIAS DE 
OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de Assistente de 
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Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, lotado no Gabinete do 
Prefeito/Ouvidoria Geral do Município, com validade a partir de 01 de 
novembro de 2019, em conformidade com a CI nº 1197/2019 - 
SEMAD de 20 de novembro de 2019 e conforme cópia anexa do 
Ofício nº 298/2019 de 30 de outubro de 2019-Defensoria Pública de 
Mato Grosso do Sul. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.728/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear, VALDISON FRANCELINO DA SILVA, no cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Direção da EMIP General 
Rondon, Símbolo ADE-1, lotando-o na Secretaria Municipal de 
Educação, fazendo jus a gratificação pelo numero de alunos, com 
validade a contar de 18 de novembro de 2019, em conformidade com 
a CI nº 188/2019/NPCRH/SEMED de 25 de novembro de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.729/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada no 
Gabinete do Prefeito, Adicional por Tempo de Serviço, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 6103 de 14/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0324 

Neide 
Regina 
Nogueira 
Corrêa 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
G 

01/11/20
14 a 
31/10/20
19 

 

01/11/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.730/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora VERA FERREIRA 
LOPES BRUM, matrícula 0281, Cirurgiã Dentista, do Nível V, Classe 
D, para Nível V, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, com validade a partir de 11/01/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 6129 de 19/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.731/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6129 
de 19/11/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

 

0281 

Vera 
Ferreira 
Lopes 
Brum 

Cirurgiã Dentista 

Nível V/Classe E 

11/01/20
14 a 
10/01/20
19 

 

11/01/20
19 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.732/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, ELCI 
GIMENES SAMPAIO, matrícula 2246, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 24/02/2008 a 23/02/2013, a 
partir de 25/11/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5161 de 06/09/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1734/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

R E S O L V E: 
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Readaptar definitivamente, a servidora LUCIA REGINA SILVA DE 
ASSIS, matrículas 0393, Professora do Ensino Fundamental do 1º ao 
5º Ano, Nível II, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Técnico de Apoio Pedagógico, no CAIC 
Antônio Pace, a partir de 23/10/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 6073 de 12/11/2019 e Boletim Médico 
Pericial - BOMEP de 23/10/2019.REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.735/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 30 (trinta) dias, à servidora DEOLINDA LOPES 
MORENO AMÊNDOLA, matrícula 5111, Merendeira, Nível II, Classe 
C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 
atividades em atribuições contidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 17 
da Lei Complementar nº 030/2011, sem aumento ou diminuição de 
seus vencimentos, em virtude de limitação em sua capacidade física, 
na EM Erso Gomes, no período de 21/10/2019 a 19/11/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 6072 de 12/11/2019 
e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 23/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1736/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Readaptar, por 30 (trinta) dias, à servidora ANDREIA DE ARRUDA 
DELGADO MACIEL, matrícula 5082, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
CMEI Dona Mafalda, em atribuições contidas nos incisos VII, VIII e 
IX, do art. 18 da Lei Complementar nº 030/2011, no período de 
02/10/2019 a 31/10/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 6070 de 12/11/2019 e Boletim Médico Pericial - 
BOMEP de 23/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1737/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 58, 59 e 61 da Lei Complementar nº 
030/11, 

R E S O L V E: 

Readaptar definitivamente, a servidora LUDMILA PEDROSO DE 
MOURA, Matrícula 5061, Assistente Pedagógico, Nível II, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer atividades 
em atribuições contidas nos incisos XIII do art. 14 da Lei 

Complementar nº 030/2011, sem prejuízo de seus vencimentos 
anteriores, em virtude de estar impossibilitada de exercer as suas 
atividades atuais, no CMEI Vereador Ademir Brites, a partir de 
31/10/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 6076 
de 13/11/2019 e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 30/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1738/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar, por 179 (cento e setenta e nove) dias, o servidor 
ROBERTO AUGUSTO DA CRUZ COZER, matrícula 6071, Gari, 
Nível I, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbano, para executar atividades compatíveis com a limitação de sua 
capacidade física, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, 
no período de 19/09/2019 a 15/03/2020, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 5932 de 05/11/2019 e Boletim Médico 
Pericial-BOMEP de 09/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1739/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar definitivamente, a servidora VALÉRIA SILVA COSTA 
PEREIRA, matrícula 18147, Atendente Social, Nível IV, Classe B, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para executar 
atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade física, sem 
aumento ou diminuição de seus vencimentos, a partir de 15/10/2019, 
em conformidade com o Processo Administrativo n° 5936 de 
05/11/2019 e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 15/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1740/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar definitivamente, a servidora JUREMA CONCEIÇÃO 
MARTINS BARBOSA, matrícula 2145, Merendeira, Nível II, Classe 
D, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
executar atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade 
física, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, a partir de 
17/10/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 5914 
de 04/11/2019 e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 17/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.743/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao servidor, LUIZ 
ANTONIO LIPÚ, matrícula 0477, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe G, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente aos 
quinquênios aquisitivos de 01/11/1999 a 31/10/2004 e 01/11/2004 a 
31/10/2009, a partir de 18/11/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 6006 de 07/11/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.744/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, LIONEL 
MELLO, matrícula 2426, Eletrotécnico, Nível IV, Classe C, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 02/08/2011 a 01/08/2016, no período de 
02/12/2019 a 29/02/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5586 de 09/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.745/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 60 (sessenta) dias, o servidor ADEMIR PEREIRA, 
matrícula 2518, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbano, para exercer 
atividades de Vigia noturno no Centro de Especialidades Médicas-
CEM, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude 
de limitação em sua capacidade física, no período de 06/09/2019 a 
04/11/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 6059 
de 12/11/2019 e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 10/10/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.746/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor 
ADEMIR PEREIRA, matrícula 2518, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe D, por estar desempenhando a função de Vigia noturno no 
Centro de Especialidades Médicas-CEM, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbano, no período de 06/09/2019 a 
04/11/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 3532 
de 28/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 759/2019 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa Pharmacenter – Farmácia de Manipulação, 
CNPJ 07.360.781/0002 - 55, estabelecida à Rua Teodoro Rondon, nº 
659 - Centro, Aquidauana/MS, com o valor de R$ 462,00 
(quatrocentos e sessenta e dois reais). 

Dotação orçamentária: 19.02.2.107.0.91.00.00.00.00.00.01.0031. 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS EM 
ATENDIMENTO A MANDADO JUDICIAL AUTOS N.º 0800168-
51.2017.8.12.0005 – A. A. A. 

Aquidauana-MS, 26 de novembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 078/2019 - CONVITE N.º 

10/2019 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, em razão da sessão deserta, torna 
público que no dia 05 de dezembro de 2019 às 14:00 horas, na sala 
da CPL, situada à R. Luiz da Costa Gomes, n° 711, Vila Cidade Nova, 
Aquidauana-MS, realizará a repetição da licitação na modalidade 
CONVITE “MENOR PREÇO GLOBAL. Cujo objeto é a contratação 
de empresa para construção de ondulações transversais e travessias 
elevadas na cidade de Aquidauana-MS, conforme Projeto (Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto Básico, etc) e demais 
anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 
para a execução do objeto. O edital e seus anexos estão disponíveis 
no site oficial no link http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes 
na aba “convite”. 

Aquidauana-MS, 27 de novembro de 2019 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2019  
CONVITE Nº 10/2019 

ATA DA SESSÃO E DECISÃO SOBRE REPETIÇÃO 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, às oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL instituída pelo 
Decreto Municipal nº 55/2019 e demais interessados, para proceder 
o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como 
objeto a contratação de empresa para construção de ondulações 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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transversais e travessias elevadas na cidade de Aquidauana-MS, 
conforme Projeto (Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 
Projeto Básico, etc) e demais anexos ao edital, incluindo todos os 
insumos e despesas necessárias para a execução do objeto.  De 
início registramos que o servidor Rogério Dumont Silva Ferreira 
(suplente da CPL) substituirá na sessão o servidor Antônio Carlos 
Caetano (Membro da CPL), por este estar indisponível no momento. 
Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que mesmo sendo 
convidadas cinco empresas (quatro por e-mail e uma por recibo), 
sendo solicitado o edital e manifestado por e-mail o interesse de 
outras empresas, apenas duas empresas entregaram seus 
envelopes, sendo que destas, apenas uma  compareceu com 
representante no certame, a saber: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP, 
sem representante e EDSON DA SILVA PAINÉIS EIRELI - ME 
representada pelo Sr. Edson da Silva, sendo assim a CPL, 
considerando o valor do convite e a natureza da obra, decide pela 
repetição do certame inclusive com a ampliação da publicidade por 
meio do Diário Oficial do Estado de MS, além de repetir a publicação 
no Diário Oficial do Município e repetir também a divulgação no site 
oficial/portal. Fica desde já marcada a repetição do certame para o 
dia 05/12/2019 às 14:00 nesse mesmo local onde caso se repita o 
ocorrido será considerado como manifesto desinteresse e a CPL 
procederá conforme previsto na cláusula 3.7 do edital. O único 
representante presente decidiu não deixar os envelopes 
manifestando desde já interesse em comparecer na repetição. Os 
envelopes da licitante Gomes & Azevedo Ltda EPP ficarão retidos e 
desde já considerados aptos para participar na próxima data, ficando 
a critério da empesa retirá-los e/ou substitui-los por novos envelopes 
na forma do edital. Não havendo mais nada a acrescentar e com a 
concordância de todos a CPL resolve encerrar a presente ata que 
após lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

Aquidauana/MS, 27 de novembro de 2019.  

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Suplente da CPL 

Edson da Silva 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 711/2019 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 711/2019 
CELEBRADO EM: 07/11/2019 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
DEVEDOR: ZULIA H. QUINTANA SERVIÇOS DE ALOJAMENTO 
EIRELI 
OBJETO: Serviço de hotelaria com café da manhã, almoço e jantar 
no município de Campo Grande/MS, para atender pacientes que 
realizam Radioterapia, Quimioterapia e Hemodiálise de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, 
parte integrante do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.302.0210 .0296 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.00031 000177 
VALOR: R$ 16.550,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 06 meses, da assinatura até 
06/05/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Lucia Guimarães Alves Corrêa 
FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Anderson da Silva 
Pereira, Ana Lucia Guimarães Alves Corrêa, Anderson da Silva 
Pereira, Patrícia Gonçalo Duarte e Márcio Lima Júnior. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 553/2019 
CELEBRADO EM: 15/07/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: RODRIMAQ ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
- ME (CNPJ 03.452.216/0001-56) 
OBJETO: Serviços de confecção de carimbos, chaves, troca de 
fechaduras e demais serviços nesse seguimento. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.01 10.301.0208 2.083 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 000685 
VALOR TOTAL: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 15/09/2019 até 15909/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Lucia Guimarães Alves Corrêa 
FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ana Lucia Guimarães 
Alves Corrêa, Agenor Rodrigues Filho 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 553/2019 
CELEBRADO EM: 15/09/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: ODILON AQUINO DE SOUZA - EPP (CNPJ 
33.104.951/0001-60) 
OBJETO: Serviços de confecção de carimbos, chaves, troca de 
fechaduras e demais serviços nesse seguimento. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.01 10.301.0208 2.083 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 000685 
VALOR TOTAL: R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais) 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 15/09/2019 até 15/09/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Lucia Guimarães Alves Corrêa 
FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ana Lucia Guimarães 
Alves Corrêa, Odilon Aquino de Souza 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2019 (CONTRATO DE COMPRA 
E VENDA) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 
01/2019 
CELEBRADO EM: 18/11/2019 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
DEVEDOR: SHOPING PROCRIADOR LTDA 
OBJETO: Venda do imóvel que menciona a Lei Ordinária nº 
2.572/2018 publicada em 02 de agosto de 2018 alterada pela Lei 
Ordinária nº 2.626/2019 publicada em 06 de junho de 2019 
VALOR: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 15 meses, da assinatura até 
18/02/2021. 
GESTOR DO CONTRATO: Janete Belmonte dos Reis Protocarrero 
FISCAL DO CONTRATO: Paulo Wilson de Amorin Ravaglia 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Edenilson Dittmar, 
Janete Belmonte dos Reis Protocarrero, Edenilson Dittmar Júnior e 
Paulo Wilson de Amorin Ravaglia. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 296/19. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 373/2019. 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada:  Arenir de Fátima Alves ribeiro & cia Ltda. 
OBJETO: Serviço de aplicação de insul-filme fumê, para atender 
o centro de referência especializado de assistência social - 
CREAS 
VALOR: R$ 270.00(Duzentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO:  
20.02.08.244.0218.2.056.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0029 
DATA DO EMPENHO: 20/11/2019. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Marcos Ferreira chaves de castro – Secretário Municipal de 
Assistência Social 

Aquidauana - MS, 27 de novembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N.º 08/2019 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESPEITANDO A DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 18/03/2018, E DE ACORDO COM REGIMENTO 
INTERNO ART. 1º, ART. 2º, II, III, VII, IX, XIII, §2°   

RESOLVE: 

I – Aprovar a utilização dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, do segundo trimestre/2019, 
do município de Aquidauana. 

II – Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

AQUIDAUANA – MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2019 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA 
Presidente do Conselho do FUNDEB de Aquidauana 

CONVÊNIOS 

APOSTILAMENTO N. 01 Ao Contrato Administrativo nº 91/2019 
originário Carta Convite nº 012/2019 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

CONTRATADA: SANDER VIEIRA MEDINA - ME, inscrita no CNPJ 
n° 09.490.188/0001-78, representado pelo Sr. Sander Vieira Medina. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO: 

- Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, nos termos do 
artigo 65, I, letra “a” e c/c §8º, incluir dotação orçamentária 
suplementar ao Contrato Administrativo nº 091/2019 originário da 
Carta Convite 012/2019. 

1.1 As despesas ocorrerão por conta da classificação 
orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 

Unidade: 12.05 

Funcional: 23.695.0223 

Projeto/Atividade 2.068 

Código Reduzido 000038 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
(0000) – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa da 
Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Considerando a necessidade de inclusão de dotação para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 07 de novembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Humberto Antônio Fleitas Torres 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

RETIFICAÇÃO 

Extrato 

Retificar o Extrato do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
006/2019, de 25/10/2019, publicado no DOEM nº 1324 de 
22/11/2019, pag. 2, como segue: 

Onde se lê: 

“DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência do contrato será 
de 03 (três) meses, contados da data de 01 de novembro de 2019 
e encerrando-se em 31 de janeiro de 2020.” 

Leia-se: 

“DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato são de 
08 (oito) meses, com início em 01 de novembro de 2019 com 
término em 01 de junho de 2020, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses do Art. 57 da Lei 8.666/93.” 
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